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PARECER Nº 121, DE 2024-PLEN/SF 

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei nº 4.731, de 
2023, das Deputadas Maria do Rosário e Gleisi 
Hoffmann, que isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) móveis e eletrodomésticos da 
linha branca destinados aos residentes em áreas 
atingidas por desastres naturais ou eventos climáticos 
extremos. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação do Plenário o Projeto de Lei (PL) nº 4.731, 
de 2023, de autoria das Deputadas Maria do Rosário e Gleisi Hoffmann, que 
isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) móveis e 
eletrodomésticos da linha branca destinados aos residentes em áreas atingidas 
por desastres naturais ou eventos climáticos extremos. 

A proposição é composta de quatro artigos. 

O art. 1º enuncia o objeto da proposição acima descrito e esclarece 
que as áreas atingidas por desastres naturais ou eventos climáticos extremos são 
aquelas referidas em decretos de emergência ou calamidade pública declarados 
pelo poder público local e reconhecidas pelo Poder Executivo federal. 

O art. 2º define os móveis e eletrodomésticos objeto da isenção do 
IPI, a saber: i) fogões de cozinha; ii) refrigeradores; iii) máquinas de lavar roupa; 

S
F

/
2

4
8

5
0

.
8

2
8

8
3

-
1

7

Assinado eletronicamente, por Sen. Paulo Paim

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9484814165



 SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

iv) tanquinhos; v) cadeiras e sofás; e vi) mesas e armários. Em seus §§ 1º e 2º,
estabelece que esses produtos deverão ser fabricados no território nacional e
destinados às pessoas físicas ou aos microempreendedores individuais (MEIs) que
tenham domicílio nos Municípios em estado de calamidade pública ou situação
de emergência reconhecidos pelo Poder Executivo Federal ou pelo poder público
local.

O art. 3º condiciona o usufruto do benefício a que a pessoa física 
comprove que sua residência foi diretamente atingida pelo desastre e que nela 
morava. Em seu parágrafo único, impõe limite ao usufruto, que somente será 
gozado uma única vez, salvo se houver novo desastre na mesma localidade, por 
um membro de cada uma das famílias atingidas, para cada um dos produtos 
beneficiados, nos termos disciplinados pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (RFB). 

O art. 4º é a cláusula de vigência e dispõe que a lei resultante entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A apreciação do PL nº 4.731, de 2023, diretamente pelo Plenário 
desta Casa tem fundamento no art. 345 do Regimento Interno do Senado Federal, 
uma vez concedida a urgência na tramitação mediante a aprovação do 
Requerimento nº 530, de 2024. 

No aspecto constitucional, o Congresso Nacional é competente para 
legislar sobre o IPI, de acordo com os arts. 24, inciso I, e 153, inciso IV, da 
Constituição Federal (CF). A iniciativa parlamentar é legítima, nos termos do art. 
48, inciso I, e do art. 61, ambos da CF. 

Conforme o art. 126, inciso III, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), introduzido pela Emenda Constitucional nº 
132, de 2023 (Reforma Tributária), a partir de 2027 o IPI terá suas alíquotas 
reduzidas a zero, exceto em relação aos produtos que tenham industrialização 
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incentivada na Zona Franca de Manaus, conforme critérios definidos em lei 
complementar. 

Igualmente, não há mácula na juridicidade do projeto, uma vez que, 
por meio do instrumento legislativo adequado (lei ordinária), a proposição inova 
o ordenamento jurídico sem atentar contra seus princípios norteadores. 

A proposição está articulada em boa técnica legislativa, porque 
respeita os ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

No que toca à adequação financeira e orçamentária, por meio do 
Decreto Legislativo nº 36, de 2024, o Congresso Nacional reconheceu, até 31 de 
dezembro de 2024, para fins do disposto no art. 65 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF – Lei Complementar nº 101, de 2000), a ocorrência do estado de 
calamidade pública em parte do território nacional (Estado do Rio Grande do Sul). 

O citado art. 65, § 1º, inciso III, da LRF, por seu turno, afasta as 
condições e vedações previstas no art. 14 da mesma LRF, desde que o incentivo 
ou benefício seja destinado ao combate à calamidade pública, como é o caso do 
PL nº 4.731, de 2023. 

Dessa maneira, a neutralidade fiscal das medidas legislativas 
destinadas ao enfrentamento da calamidade pública fica dispensada. Nesse 
sentido, não se exige a compensação para a renúncia provocada pela proposição. 

No mérito, a isenção de IPI prevista no PL nº 4.731, de 2023, visa 
reduzir, em prol da pessoa física ou do MEI atingido por desastre natural ou 
evento climático extremo, o preço de venda dos oito móveis e eletrodomésticos 
listados. Para se ter ideia de grandeza, a alíquota de IPI atualmente incidente sobre 
lava-roupas domésticos e tanquinhos é de 13%; refrigeradores de uso doméstico, 
9,75%; e fogão de cozinha, 2,6%. Esses mesmos últimos quatro produtos, aliás, 
são objeto de isenção de ICMS concedida pelo Estado do Rio Grande do Sul, ao 
amparo do Convênio ICMS nº 67, de 28 de maio de 2024, editado em face dos 
eventos climáticos adversos havidos no Estado. 
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Como o contribuinte do IPI é o fabricante daqueles oito produtos, a 
regulamentação pela Receita Federal provavelmente preverá o faturamento do 
produto diretamente pela fábrica, a exemplo do que ocorre com a isenção para 
automóveis em prol de taxistas e pessoas com deficiência, nos termos da Lei nº 
8.989, de 1995. Em face da complexidade dessa regulamentação, propomos 
emenda de redação ao § 1º do art. 2º para explicitar que a isenção do IPI aplicar-
se-á “nos termos do regulamento”. 

O PL nº 4.731, de 2023, colabora com o restabelecimento da 
normalidade e do bem-estar nas áreas afetadas por desastres naturais. É 
manifestação de empatia com a população diretamente afetada e estímulo ao 
crescimento da indústria nacional. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 4.731, de 2023, e, no mérito, pela sua 
aprovação, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº 2 – PLEN 

Acresça-se a expressão “, nos termos do regulamento.” ao final do § 
1º do art. 2º do Projeto de Lei nº 4.731, de 2023. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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TRECHO DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA 
SEMIPRESENCIAL, REALIZADA EM 17/07/2024, CONTENDO AJUSTE REDACIONAL DE 
PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.731, DE 2023 
.............................…………………………………………………………………………………………….. 
 

“(...) O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PSD - MG) - O parecer é favorável ao projeto, com a Emenda nº 2, de redação, 
que apresenta, e, a princípio, contrário à Emenda nº 1. 

(...)  
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 

Democrática/PSD - MG) - Então - desculpe-me por interromper, Senador Jaques Wagner - há 
uma outra alternativa. 

Peço a atenção do eminente Relator, Senador Izalci, Senador Chico, Senador Jaques 
Wagner, Senador Bene, Senador Castellar, Senadora Tereza Cristina, Senador Hamilton Mourão, 
Senadora Margareth Buzetti, Senador Veneziano Vital do Rêgo e todos os colegas que estão 
no sistema semipresencial. 

Há uma sugestão de transformar a redação do art. 1º, com uma emenda de redação, 
nos seguintes termos - o caput ficaria da seguinte forma: 

Esta lei isenta do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI) móveis e 
eletrodomésticos da linha branca destinados aos residentes: 

I - em áreas atingidas pelos eventos climáticos do Rio Grande do Sul, reconhecidos pelo 
Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 36, de 2024; 

II - em áreas atingidas por desastres naturais ou eventos climáticos extremos no território 
nacional. 

 
Então, nós partiríamos de uma situação específica e, no inciso II, de uma situação 

abrangente destinada a todo o território nacional. Como está dividido em dois incisos, teria a 
possibilidade de o Senhor Presidente da República vetar o inciso II e manter o caput vinculado 
apenas ao inciso I,vinculado ao Rio Grande do Sul. 

Eu acho que essa é uma solução de emenda de redação porque ninguém vai questionar 
que nós estamos com o mesmo sentido do artigo 1º, apenas desdobrando os sentidos em 
dois incisos diferentes. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Como 
Relator.) - Presidente, se me permitir... 

O SR. JAQUES WAGNER (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - BA. Para 
discutir.) - Da minha parte, tudo bem. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) - A Bancada 
gaúcha aqui já se pronunciou: os três Senadores são favoráveis a essa posição apresentada 
por V. Exa. E vejo, com alegria, que também o Líder do Governo e o meu Líder, Jaques Wagner, 
concordaram. 

O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PSD - MG) - O art. 2º mereceria, também, uma alteração de redação, nos 
seguintes termos: 
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§ 1º A isenção do IPI aplica-se aos móveis e aos eletrodomésticos fabricados no território 
nacional e destina-se às pessoas físicas residentes nos municípios de que trata o art. 1º. 

§ 2º A isenção do IPI estende-se aos microempreendedores individuais atingidos que 
tenham domicílio fiscal em municípios de que trata o art. 1º. 

O art.1º, com o veto do inciso II, fica apenas restrito ao Rio Grande do Sul. 
Então, essa é uma engenharia regimental que tem um bom propósito de limitar o 

alcance do projeto e de atingir o objetivo. 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) - Perfeito. 
Nos termos do regulamento, em que já está acatada a minha emenda de redação. 
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 

Democrática/PSD - MG) - Aí nesse caso não precisa nem dos termos do regulamento, não é? 
Aí nesse caso não precisaria nem dos termos do regulamento. 

Senador Jaques Wagner. 
O SR. JAQUES WAGNER (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - BA) - Eu 

gostaria da manutenção do regulamento. 
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 

Democrática/PSD - MG) - Então, fica mantido nos termos do regulamento. 
O SR. JAQUES WAGNER (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - BA) - Só 

porque eu não sei que linha branca é que a gente vai isentar. 
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 

Democrática/PSD - MG) - O que abunda não prejudica. 
Perfeito. 
Podemos encaminhar dessa forma? 
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) - O.k., 

Presidente. 
Obrigado pela criatividade de V. Exa., da assessoria aí e da assessoria aqui atrás. 
O SR. PRESIDENTE (Rodrigo Pacheco. Bloco Parlamentar da Resistência 

Democrática/PSD - MG) - Perfeito. (...)” 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 




